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LEr i!. 5O2/9a\, DE 27 DE ABRIL DE 1993

'rAutoriza o Poder Executlvo a contratar Farce
lamento de divida para com o Fundo de Garan-

tia por Tempo de Servleo (fcTS) e dá ou'tras/
providênclas corre I atas. rl

OLIVEIRA,Prefeita Muni.cipal- de Antonio /
iviato Grosso do Sul ,

al I! .I LCE

JOaOr

ALVES DE

Estado de

SABER queFAÇO

seguÍrrte Lei I

Cámara i{unlcipal decreta e eu sanclono a

Art. 1e - Fica o Poder Executivo autorizado â, em nome

do }lunicipio de Antonio João, contratar pârcelamento de dívida para

coÍn o FG'llS, atravtâs da Calxa Ecônomice Federal , nâ forrÍra da Resolução

ns 94,de 16102/93, (D.0. cle 05.03.93), <io Conselho Curador do FGTS

equivalente a C rii, 4,2i62.696.562,59(Qua.tro bilhões, quatrocetrtos e ses

senta e dols mi l"hões, selscenlos e nov'enLa. e sel si miI, qui rlltentos e

sessenta e dois cruzeiros e clnquenta e nove Centâvos), valor êste na

data de 06 de abri l. de 1993

^rt'2p - Para a garantia do prlncipal e acessórlos f1câ

o Pocler Executivo autorlzado a Lltilizar parcelas do Fundo de Partici-

par;ãr: dos ltlunj-cipÍos - I'PiU, duyalrte o prazo de vigênc j.a do Parcelamen

l-o âu t ôr'i za(lo por es ba [,e i .

Art. 3q - O Poder Execl-rtlvo r:Ônsignará uos orÇamentos /
anuâl e pJ.ur'1anua1 do Estado, durante o prazo a que vler â ser estabe

lecido para o parcelâmento, ciotações suf ic,lençes à amo.tlzação do /

principal e acessórios restlPtântes do cumprimento clesta Lel'

Àrt. 4c - Esta Lel entrará em vigor a partir da data

de sua publicação, revogadâs as disposiÇões em contrárlo'
7 de alrri I de i 993
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Gâ-bi ne te da Pref ta;-em
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